
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

" PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E 1 N8º 009/89, OE 10 DE 3JuUNHO DE 19808 

CONSIDERA DE INTrHESSE SUCIAL ÁRCA PERE 

TrkCIONTE À parfenTURA E AUTORITZA SUA * 

« ALICNAÇÃO E DÁ DUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

& CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, APROVOU E EU SANCI 

ONO A SEGUINTE AÀ E 13 

aRTO 190 º considerada Érea ds interesse social o terreno situa= 

do na Av.Djalea Seda Coubs e/nº, 1º distrito, com a área 

ds 73.000—2 (Setents e cinco meectros quadredos) devida e 

sente registrado no Cartório de 2º Ofício deste Comarca, 

conforme consta do NGleLivro 2A, é fls., 133, sob nº9R 1 , 

satrícule 313, datsdo de 06/04/868, 

ARTO 20 Fica o Poder Cxecutivo eutorizado a inmplantar projetos * 

habitacionais na Írsa mencionacda no Artº 1º, prosovendo?*? 

ss medidas indispeníóveis à eus utilízeção, conprsendene 

do, inclusiva, vc desmembrasentos e renembraementos que 

se fizerem necessários. 
ARTE 36 Os tortcn&s destinados 209 projetos hsbitecionsis serão 

vendicos abeixo do velor do mercado, com vistes a viabili 

197 08 empreendimsentos pore o beneficiário final, 

PARÁGAAFO ÓNICO - O preço dêe vende do terreno ou de frazr,:zo ícdeal 

do messo poderé ser epenes sÍímbolico, em valor » ser fie 

xedo por Decreto, pelo Poder Cxecutivo, eu ser utiílizado 

pera subsidiar no mesmo projeto oc meis corontes, 

ARTR 4º Fica o Pocder Executivo eutorizedo a cispensar do pagamem 

to do 158 reletivo aos serviços cdestinados * obrese de án 

fraeestrutura e edificações & serem realízadas ne área * 

declaerada 0e intersesse social no eartº 1%, 

ARTe 59 feta Lei entra em vicoor No cdata da eva publlcoçío. revos 

gandoese as disposições em contrário, 
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GABINCTE DO PACFEITO, EM 20 DE JUNHO DE 1980, 

NILO É%/ZC 

XV ePRCFEITC MUNICIPALS 
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